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o partI do cons rvador. 

Sem mais rodeios - prosigllm08 na tarefa 
que oos impuzemos de collocar em seus jus 
ｴｯｾ＠ ｉｩｭｩｴｾＤＬ＠ o ｰｲ･ｾｴｩｧｩｯ＠ politlco, o crÍterlo e 
a capacidade com que tred entIdades diri
gÍlllo o pllrtido Coo<ervador desta provincia . 

Em artigo' aoteriores accu sámos a pas. 
sada admioistraçilo por ter sido extra-poli
t;ca; e hoje cOlnpete vêr o papel que repre
seutllram e ｾ･ｳ＠ pretensos cilefes nesse drllma 
que teve deseolace em fllvor da cau.a que 
defeodiamos. 

E' oota vel a guerra que declararam a seUi 
correligiooftrios, a ｲ･ｰｵｬｾ｡＠ de .qualquer re
coucilillÇilo com os limlgos dlvergeotes
quaudo devia ter sido IIbrllçllda es.a oormll 
generosa de proceder: M.s uno blistava .a 
guerra contrll os IIIJJlgOS,- era uecessarlo 
chamar os IIdversarios politicos, pllra que 
mais avivado ficasse o ｲ･ｾｾ･ｮｴｩｭ･ｯｴｯＬ＠ des-

i u.:. I"'.;,.. 

p o I 

gos com Pretericllo dos conservlldore:.. e o 
qntl' é muis os ｣ｾｲｧｯｾ＠ de coofillnçll pOllllCli, 

ue lIer ｾ･＠ estejs em época de ｲ･Ｎｬｬ｣ｬｬｾＬ＠
ｾ＠ ｵ･ｾ＠ ｾｲｵ＠ tem pos 1I0rmaes tl placidos, Jámlus 
podem competir-lhes. 

Um tal procedimeoto, ｯｾｯ＠ merece, oem os 
fóros de politica toleraute, ｭｬｬｮｾｯ＠ COtUI .q.Utl 

d b ·· pe 'S lmll po I tlca tal "ez se pretslI a co rir .. . ｾＧＮ＠

filh dll falta de tino e de crller.lo . 
;pre'eottlvam-se dois ctiodldutos 7 ｵｾ＠

ｾ＠ t lib'rlll- este uaVla 
conse.rvador ｾ＠ ｯｾ｡ｲＺ｡｟ｳ･＠ ;té 8 ｲｾｩｬｬ｡＠ do cor
de ｴｲｬｴｬｭｰｾ｡ｲＮ＠ ca d ' to elle _ dar-se o 
reli"ioo8r1o, para, epos 

o I 
l ugar ao tld versarlo. . . viu o de,calll-

E o goveroo da provlDcllI , ,. 
. e prestllvt\. se ti tudo 1,,0 

bro da sltllaçno, . 1" do dos desnuaos. 
rolaodo 00 ｾｬｬｉｯｯ＠ IDC IOIi éo e réo de alta 

Presldtlote era r , . " 
. e o 'd conservador, ･ｘｉｓＮｬ｡ｬｾ＠

tr<uçno ao ｰｮｲｾＱ＠ o ' as tres IUdlvillualt-
co-réos lIe.Htl ｣ｲｬｭｾ［ｵ･ｩｾＧ＠ .eus confiteutes. 
dades a q ue.1D ｾｯｾｾ＠ s os factos-digamos 

110 parUcu ＱｉｲＱｾ･ｭｾｲ｡＠ a alfaadegtl, ?ara 
｡ｰ･｡ｾｳＮｱｬｬ･Ｌ･＠ olhe ｾ･＠ llrticoes; ,.eja-se ｰｯｾ＠
a POIICIU, e o.utra ｲｯ［ｯｦＩｬｯｾｩ｡＠ publtca. e ahl 
quem é exercIda a ､ｾ＠ ludo quaoto acabamos 
ter-se-ha a prova 

de a\lll1car. . . ia até ao pro(lrio 
A ＢｴＱ･ｾｲ｡＠ de extermlOlO

ncia 
na camarll 

o t desta provI repre,.en t.au e 

temportlrltl. . inveociveis, parecen-
J ulgavam -se fo rte·'quero ｰｯｳｾｯ＠ e ffl,CIlWO 

do ter por lIorma- o, I ' 

de senho res ｡｢［［ｯｬｵｴｯｾ＠ . h a ousaJilt co m 
. m descoo ece . 

Sim nlog ue d ao o;;traCI.;mo , te r vota o . 
que ､･｣ｬ ｡ ｲ｡ｶ ｬｉｾ＠ desta proviocia; ｯ ｬｮｾ ｵ ･ｭ＠
u m dos dep uta. os ｾ＠ de<-as ind IVId ua-

I 1 1"'I·lge,.. -- . ignora qult ti 11 o < '.1 racno que tl ve-
oh uma rO OSlue . 

lidndtls, a ne 'nosso repro 'en taote q 'l 
r a m para com es,e oa t ll l 0 110 lhes me
em sua ｣｢･ ｧ ｾ､ ｡＠ a tr r: ooerr ｴｵ ｬ｡ｾｯＡ＠ E to
rece u duas ｬｉｬＱｨＧｾｾ ｡＠ ebont.;'ul, q uaodo se trll
dos sabem q ue aI Parlloá e Santa Ca
ta va dos limi tes en t re U t w co m o uoico 

It va m 11 ou re t harl ll a , exa ｾ＠

ID de de 11-0. 
｟Ｑｉｉｉｉｉｉｩｉｾ＠

dades ｾｯｯ｣･ｨ･ｵ＠ o plano de gUtlrra cootra 
os correligionarios polillcos ! 

Quem procede deste modo póde por veo
tura dirigir os destioos de um partido? 

Podem os verdadeiros Couservadores coo
sentir que o governo da. proviocia se acerque 
de ｴ｡･ｾ＠ individualIdades 1 

ｃｾｲｴｬ｜ｬｉｬＸｬＱｴ･＠ que & resposta nllo p&de dei. 
.xar de ｳｾｲ＠ ｮｾｧｴｬｴｩｶ｡Ｎ＠

Mas parti concluir oito deixem05 passar 
em repllro a repeutioa mutaçao q ua se ope

rou ao plano de extermlnio que tinham coo
cebido e tratavam de rellli.al·o cootra o de
putado de que OOS occupamos. 

Já lhe dispeosam elogIOS com a me ma 
facilidade com lhe moviam a guerra! 

ilo DOS admira, porém, este fllcto em si, 
IDas sim as con,ideraçoes que delle se ､･､ｾﾭ
zem. O elogio-importa ulDa guerra li? amI
go de hootem, ao outro deputado, e IstO é 
claro para quem coohece o oosso e.tado de 
COUSHS. 

Oh! este procedimeoto é repulsi vo. Sus
tentai o "OSSO amigo - que bootem vos ele
vou do pó du esq necimeoto em Q ne iazieis. 

l\1:InlstcrIo 7 de )\'1:a r ç o. 

Pedio sua demi.s!lo este mioisterio a 24 do 
mez p passado. . . 

ｐｲ･［ｾｮ､･ｭ＠ os ｡､ｶ･ｲｳ｡ｾｩｯ＠ pohtlcos ver 
ne ' te faclo nat""al, aproxIma q n.eda do par
tid'o domioaute, i.to é, do parudo cooser-

ｶ｡ｾｶＺｾＢ･ｭ＠ acreditar, ou preteodem ｦ｡ｺ･ｾ＠
crer que o mioisterio 25 de Juoho 0fqua

t • 11 e que conta t\ sua re" e sub.utulo aque e, . f ' delle 
vullos Ii\ocvnhecidos no palZ C ortl , 
. j'l o ullimo mini.terro coaservallor. 'á . 
,r \ etirada do A'.biaete 7 de Março, J tI
oh'a :ido "annnciada pelo orgilo cousdervudor 

:v -o uando em um e seus da ｣ｲｴｾＭＸ＠ , aça ,q b' t del' yoria o 
d · "'u "'a me e A ｲｴｬｏＧｯｾ＠ ｬｾｾ･＠ que \o.,,':::'v D ｾ＠

ｾｯ､ｾｲＬ＠ quando tives.e completado a .ua 

w i ,:;1lO. . passagem E com effdto reahsou-a, com a 

da reforma eleitoral. d'" a nno ter 
D · o poder nutes b.O, er 

elxar . cutadas 
d d vida as reformas anteriores exe 

a o ,.. uaes foram prepara
por esse IUlolsterlO, ｾｳ＠ q I da "'uar-
torias da referm8 elel lors -como a o 

. I do recrutamento. 
da uaclono ,e a I t"r que o miui.lerio 

li ueremos con e, a 

, O q . sérios obstaculos, m s 
tivesse de lutar com oube veoce r 
ellij os "aberla vencer, como s 

tr " ' difficuldatles. .' 7 d ou a' . ., do minlstcrto e P OÓ' a ret"sua I' . 
lira • fic to de grandij alcaoce po II!-

março é um I deve con tra ria r os II dve rsurI
co, que multO 

os. C " Coteeripe - sno ele meo-D 18 de t1 Xla., o d 
uq I . de congrassa meo lo a tos de ba rmoola e . 

f r cooservadora . 
gra nde am l ｉ ｾ＠ . cor religionarios já de h& r:stll 

nnlllo ｲｾ､｡＠ e arden temeote de ejada . 
mU Ito era aspe 'I d " o dr !\I mij ldll No-

E 6 de abri IZIII : - I . 
,10 •• bléll proviuclal de S. Pau o. O" u el r tl 011 ￼Ｎ ｾＺ［･ｭ＠ . t 

o ' U" tlm nome da patrta . c, UUll10 ! UloO, <6 
Uniao em fllce do luimigo cowUl um que_ 

eis o voto sincero que parte-me do iotimo 
da alma. 

.................. " Emq unoto ollo chega o 
dia almejado da reconciltação, que preve.JO 
em proxlmo e risonho futuro" .......... . 

A Nação de 17 de Abril deste aooo tam
bem publica: "O prCllougameoto de ta si
tllllÇllo, diz 11 /le{orma, a todos amige." 

,. E' preciso que "eoha uma ｳｯｬｬｬｾ ｯ＠ sat is
flltoria, legal e promptll." Qua? to a O?S, 
diz a Nação, a unica solução 8atlsfacto la, 
legal e prompta deve ser a umão do partido 
coruqJ'vpdor" 

"E' provavel, porém, que a Ileforma ollo 
ache esta SOlUÇA0 satisfutoria .. . .... 

" Será maio uma razAo pa ra q ue todo os 
bons coaservadores trabalhem siacerameote 
para es.e resul tado. " 

Eis o que pensamo 11 respe ito do ped ido 
de ､ｾＮＮｭｩ＠ 'sAo do gabinete 7 de março, e da 
subida do de 25 de Juobe. 

Nilo se póde dizer , 0110 se póde descoohe
cer q ue este ultimo mio iste rio cooLa l!m sell 
selo vul tos proemlDeD tes. 

P 
(, 6 flh 

dor dist inc to; Coelho de Almeidll, . ､･ｰｾｴ｡､ｯ＠
ela rov iuci ll do Rio de Jaoelro, ｉｂｴ･ｬｬｊｾ･ｯＭ

p. Pllhec'lda de recoohecida iofluenclR -cla co ' . I" 
silo "ara otias bem valiosas para que se rea .I.e 
a u;ião do g rande partido ?a ordem, . ｉｾｏｉｉｬｏ＠

deve coot rariar as \'Istas ambICIosas 
ｾｾＺ＠ os adv ers8rios volvillo para o poder. d 

QUI! iove rsilo completa é esta, no modo e 
\'êr as cousas?! .. 

Quaodo mll is fortes , mal. UDldos se schllo 
os conse rvadores; quando ,e deve suppôr sus 
permaoencia lia po.der, como e ha de con· 
cluir - que é ｰ ｲ ｯ ｾｬｭ｡＠ sua queds ｾ＠ . 

Quando Sij e. pl ica o.turalmente o pedIdo 
de demi ',iio do G binete de 7 de I1UIrço, 

d e done s h i ver um acto altameote qua" o. " ., . 
I·' co mo di ze r-se que e •• e mlOlsterlO po ItICO , 11 d 

ca hio esmagudo pelo peso da reprovaç o e 
",,"eros e t roya OOS ? . I 
o N

n 
ti oós tudo se explica uatura-[ 90 pa r . I 

' ' me ' mos ad versa riOS COD lecem meo te , e o. od 
ｾ＠ Ilcacilo porém ella as eocomm a, essa eAp, .. 

e po'r is'o desvilll-8 de seu 8<lplrJlO. e cump r 
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Tratarei IIgorA, s r. pre. ideole, 98 ';:111 qIM 
rapidem Dte, para 0110 abu.ar da I108Y.O,: 

ca.. \IIm·DlII ou •• la a tteoç&o com q Utl a 

do... . d co .. Dluito 
ｖｯｾ ･ｳＺ＠ - Edtamoli OU\'IO 0-0 

prozer. . ' . da i .. coomtu-
O ' r Á . 'o!Jlwra.-...... dineta 

ciooalldad" do $ylilerna ｾ［ＮＺｾｉｾ｟＠ Y. ｾＱＺＮ＠
E. ta q uedlo, dr. pre I • apita acer. 
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• 
Opinião vatlaarloell• e 

move em tol19 o caso P(}llCOS 8 uOO leves 
defeito do systema eute. 

ooseguir- 'e-h ia lo meoOS dimiuuir 
ＱｾＢＧｯｰｴｐＧ＠ qi8 $alia de 

pe_r uma re CII;'. ｩｾｵ･ｬｯｬｬｾＮ＠

compete desfechar o golpe; mas é de bom 
avi.o ouvir aotei de o ftu:er, que eotElo tal
,. mude de in\\Iito. 

K uece; 'ario, pois, que o parlamento, que 
deve er o espelho fi I da oplOiãO nacionlll, 
se ache cOllstltuldo na proporçElo exacta e 
veroadeiradas idéas que predomioao 00 paiz. 

vidos que a,ctua meo deturplo o syotea:a 

repre eotallvo em o o iz . 

O ar\, 178 da \HlÇt.o ｡ｓｾｬｭ＠ dI pOe: 

(U.) _. I d' . .. E' 14 COD.titDClOOII o que IZ re peito 
aoIliaicea a auribuiçoes re.pecti vas ､ｯｾ＠ po
d ＮｾＮ＠ e aOi direitos pO!ltlcuS e in
､ｩＮｗｾ＠ 4:11 cidadllos. Tudo o que ono é 
00IIId,.c:ioua1, ｾＢ＠ ser alterado ｳｾｭ＠ as for
.. alill. referidas, pelas legislaturas ordi-..,...." Por _ artigo se estabelece que as as· 
.mblllas ordinariou alio podem fem, 080 pÓ
dem al\erar ｯｾ＠ direitos politicos. 

O Sr . • tI. CaJtro:-Apoiado. 
O . .t. ｾｲ｡ＺＭｔｲ･｜｡Ｍｳ･Ｌ＠ (sr, presi-

dellte, de jodalfar se o direito de votar t\ um 
direito pOft\ieo. 

Parece que é o primeiro direito politico, o 
direito porhic:o por excelleocia. 

O r. Paulo EgydlO:- O direi to politico 
primordial. 

(I Sr. ". NoglAOira:-Qde é um dÜ'eiro n!1o 
retta dQYida, .i \o como é 'Jma faculdade 
garaDlida pela lei; é a propri!l di60içli0 do 
di .... \o posi\i.o. Maa, sr. presidente, sera 
um dtreito civil? Parece que nilo; visto 
como alio &em por objecto ad ralaçoes pri
• ada eDl,a ｾ＠ cidadAos, porém ｲ･ｦ･Ｌ･Ｍｾ･＠
ás relaçoes publica. entre o individuo e a 
sociedade, aDtre 8 cidad90 e ｯｾ＠ poderes pu
blicos. E', por&aoto, um direito polil1co; 
direito pohtico bate de todos os outros di
reitOl da mesma oAtureza, E. se as im 
DI!O (o se. COIDO ee explicarill a disposiçno 
do art. IH da con. titniçlie, onde se deter
minll, como raqui,ito uecessario para "otllr, 
que o cidadllo esteja 110 gozo de seus direitos 
poliLicos' 

Na n.t,da, de se mesmo preceitoltem-se 
procurado deduzir a conclu ' ilo, de que o di
rel,:,.Ale y.,ur t: outra cous qt:e o direito 
poltlt.Co. Mas parece que .devera der di"ersa 
｡ｾｰ｣ｬｵ･ｬｯＮ＠ Com etreito, o lnaii quelé licito 
Úlf.ri .. que o direito de votar alio con-

nl2i . • omplex -'irá" Ｂｉｲ･ｾＬ＠ -I " 
ÚOIl8I1 codlgo fundamental deoomina politi
cos'. e que Ｎ｡｣ｾｑｯＭｳ･＠ coosagrlldos em suas 
paglOaa, prlnclpalmeote 00 art. 179 e seus 
pa'IIgrapha.. 

ｏｓｾＧＮ＠ fi. Ca.!/ro:- COllseqlleocia do direi
to pohuco. 
. O. Sr . .4. Nogue!ra:- O projec to dA cons

tl.tulote, que quasl em SOA integridade ser
VIU de ｾ｡ｾ･＠ á nos a constituicilo,8 uni 0-
rêm, ai oda o eltcedeu em liberali 'm

q 
,p 

agra va o, coo-00 seu art. 29 a se"'uiote d'l poso 
çao: (U) c \. 

" Od ､ｩｲＮｩｴｾ＠ púliticos consistem em ser·se 
membro das dlvero8s autoridades ' 
e das autoridade locaes tauto ｄ｡ｾｬｾｮ｡･ｳ＠
como Ad " , , muolclpaea 

Ｌ ｾｉｯｬｳｴｲ｡ｴｬｶ｡ｳＬ＠ e ém ｣ｯｮｃｏｊＧｾ･ＩＧＭＤ･＠ pa-
ra a elelfuo dess autoridades . " 

ｉｾｴＨＱ＠ ｾｯＮ＠ tra que o direito de concorrer a
ra a eltlÇao de autoridades é um d' , P 
litico. IrellO po· 

Ainda encootro um d' . em outro fra a ISpO IÇil? expressa 
O d' ｧＬｭｾｮｴｯ＠ de 008>a ｉｾｏＧｬｳｬｮｃｩ｜ｯ＠

co Igo cnmlo I tit 3. c .. ' 
inscreve-se- do, cri')(jts' ,n,11 eplgrapbe, 

, , d canil a o lIVre !]o· 
e exerctcto o, dtreito! 1lOltt ' d ' ｟ｾｯ＠
eotretantp no 0rt 100 dica! o ctdadao; , ... esse mp lo ' I 
｡｣ｾ｡Ｌｳ･＠ ､ｩｾｰｯｳｴｯ＠ o seguinte: lU.') o tltu o, 

Impedir ou ObSlttr de qualquer ma . 
que votem 08S eleicoes' oelra, 
darins ｯｾ＠ cldadnos 'acti ｶｾｾｾｭｯ｡［ｬ｡ｾ＠ .ou ecun
estiverem ｮａｾ＠ circllm8tancias de eltores que 
ver volar. Penas, ｾｴ｣ＮＢ＠ e poder e de-

Portanto, á vi,tn d t d' , 
parece-me Sr p '1 es ｡ｾ＠ ｬｩｪｰｏｾｬｯ･ｳ＠ t"das 
. ,. reSI! nte que n .1 ' 

ria contestar er dir il ',. n ORe ucve
sBo eubtilezas e .op'f. o pohtlco. Tudo mais 

Ｑｬｬｳｵｬｾ＠ . 
As im, Ir. presidente d d 

Ou tudo ou oada : é umti alteruativa im-
prudeote e de pouco senso pratico : 01 pas
so que alca.nte dar o ｰ｡ｩｾ＠ oa dlrecç90 .de 
nos'Oo a;plraçOes, é para ooosa bandeira 
uma conqui ta realizada . 

Por cousequenci., sr. presideote, enteodo 
que mesmo Is sectarios da ･ｬ･ｩｩ｜ｾ＠ d,i recto, 
por aver'no aos vicios que tem prpJudlcado o 
nosso sy' lema eleitoral, deverlio prest.ar 
apoio iucero á reforma que se acha em Vias 
de elaboraçno 00 parlamento naciooal. 

Outro pensamento capital consagrado oa 
reforma apredentadll pelo governo fiO corpo 
legislati vo, é a gra ude e geoerosa idéa da 
representação dlls miooriRs. 

erá uma verdadeira gloria para o Impe
rio iniciar entre as DacOes uma ｩ､ｾＡｬ＠ tao 
grandiosa, coocrelioandó em sua legislaçno 
e5.e prlllcipio, cuja procedencia scientlfica 
se affirma de modo cad'll vez maid evidente, 
promettedor de beoeficos fructos no sentido 
da verdadeira pratica do regimen rapresen
tativo. 

Proclamada em sllas obras tbeoricas por 
Bare, Fancett, Stllnrt·MiIl e pelos ootllveis 
publici5tas da juota de ｇ･ｬＱｾ｢ｲＸＬ＠ a idéa da 
representaçAo proporciooal das minorids tem 
adquiridu terreno, e acha-se como 'lue decio 
dida 00 dominio dI! scieocia poiltica, pois que 
se preode e treitamente ao priucipio cardeal 
do "yillemB represeotativo. 

r, presidente, p'J to que o imperio da so
ciedade compita, por exigencias da pratica, 
á maioria da naçao. a força oumerica, toda
"ia é neces ario que e3sa maioria ｉｾｧｩｴｩｲｮ･＠
seus actos em hce da razno; porq ue o sys
tema representativo é, na phrase de Gnizot, 
e seguodo a theoria da escola doutrinaria, o 
ｳｹｳｴ･ｭｾ＠ da ju ,tiça e da verdade. Sectario 
､･ｾｳ｡Ｇ＠ Idéus, entendo, sr. preoidente, que o 

OICO ....... .1., -e r o Ar, ' ｲｾ＠ Ｌｉｾ＠ m' Ot', O rpre .' . .,hl. 11" tOl' ",. .... ...-:-

vel, com Ｎｯｾ＠ verdadeiros preceitos da philoSQ
pllla polltlca 

O Sr. Celidonio:-Apoiado. 
O r, .1. 0'o!]ueira:-Com eft'eito, com· 

quanto as dec!soes devilo partir da maioria 
dR uaçao. cUJo peosamento constitue o da 
ｰ･ｲｾｯｯ｡ｬｩ､ｾ､･＠ social; todavia, na elaboraçno 
embryo08r16 do pensamento soberano, éjus
to e razoa vel q lIe concor rOo todos os ele· 
meo;os d.e que se compoe a .ociedade. 

A mAIOria ｣ｯｾｰｾｴ･＠ o mando; ｭｮｾ＠ por
ｱｵ･ｾＬ＠ Por ｣ｯｯｾｕｴｵｬｲ＠ a .maior força, por ser 
a mau forte?! Verdadeira autithese de idéas' 
Expreo Oes que ｲ･ｰ･ｬｬ･ｭＭｳｾ＠ - o direito da 
forca! 

ￊｓｩｾ＠ principio legitimari" em sua base o 
ｾ･Ｌｰｯｴｬ Ｇ ｭｯ＠ ､ｾ＠ qual'luer oatureza, o dominio 

!\ oppres ao. O ｦｾｮ､｡ｬｕ･ｵｴｯ＠ do governo da 
malorl&. nasce, sr, presidente, da maior pre
ｵｬｬＡｐｾｮｯ＠ de acerto: que. as<iste a priori ao 

maior oumero de lutelhgencia5. 
O governo, postu que caiba em ultim8111-

｡､ｾ＠ á maiOria da oaçao, nno deve ser arbi
trarlo, porque e tá "lIbordiuauo tiO priocipio 
ｳｵｰｲ･ｭｾ＠ ｾｴｩ＠ ｲｾｺｮｯ＠ e da j ustica. 
ｾ＠ esplrllo, publico esclllrece,se em todo o 

palz por meIO da Imprens8 livre, dos mee. 
I111g8 populares, e da Iribuna pRrlameotar' 
00 ecumpre tenhno accesso todas 8S OPI.' 
olOes que füze I -lo vu to, para tTllvar·se 8 dis-
ｾｾｾｾｯＬ＠ que é o fúco da luz, 8 ron te da ver-

A' . 
･ｯｴｲｮｾｾ＠ COlmo par8 a direcçno individual 

tD Ut8, 118 gesta o philo ophi d 
ｦＺｾＸ｡ｬｕ･ｮｴｯＬ＠ todu IIS ｦｬｬ｣ｵｬｴｬｬｬ､･ｾ＠ do ｨｯｾｾｭｯ＠

os ｯｾ＠ Interesse. que d ' , 
no ･ｾｰｩｲｩｴｯ＠ hUIURn yo em predomlllllr 

dades os promeltldos 'éan 
o c.pmo reuli· 

vei bene6cios dI! ･ｬ･ｾｾｯｲ､ＬＱｄ＠ muI cootesta-
pies facto de impor'''r r

O 
ｦｬｲｾ｣ｴ｡Ｌ＠ 11 I Im-

I 
"" • orma C ' • na , nos term os elo art. 17 do n tltllCI -

dever e 11 ｵｴｩｬｩ､｡､ｾＮＧ＠ 8 ro.z!\o Il II
b
s PlIlXOPs, o 

maça d ' ｡Ｎｾｬｴｉｬ＠ t8m em na for
rer c o o pen<,mento docial devetn concor-
. 01110 ･ｬ･ｭ･ｯｴｯｾ＠ constitutivos tod 
lutere les C}lIe e i tem . ' os os 
a8 opinioes 8credi taUM nu ､ｯ｣ｬｾ､｡､･Ｌ＠ todas 

fundamental; creio que se· no o p cto 
, , rH\ um t 

trlotlco, 111)1 ｰｲｯ｣･､ｩｭｾｯｴｯ＠ h ac Q pa. 1 d \'. onro o e de .t' 
8 li po ItICn, PIo cou eC}u6UCltl d d fi 1-

､ｾ､･＠ e da demorA com que ｰｲｯｾｾｲｯｾ＠ ocul
glslador con ｴｩｴｬｬｬｬｬｴｾ＠ acercar ns rloformne

le
-

a, 8umplos. de 118turez constitucional d,e 
tar d.e.de J c gArantir nll h!i a8 van'tn acel
ｲ･ｬＸｴｬｶ｡ｾ＠ do projecto em disc geo8 

,. Fere IDBa ,,'.. 
'fhemi t;cles qedcutti ,81S, o dito celebre de 
tenci elo I' Utl cous gUlu vencer a re is-

• 8 IOlronte e,parltlno t 
vlctoria uos gre n ' ,e ron\e a 

Quo seria da ＵｲＺ｣ｾＺｾｾｾｬｉｨＬ＠ de ｾＱｉＱｮｭｩｮｴｬＬ＠
gener 1 ulhenieu.e uI! ,e o CIVI 100 do 
do dedacut 1 o supera se o receio 

.h 

E, sr. presidente, 0110 terá esse fllcto uoi
｣｡ｭ･ｮｴｾ＠ como consequeuçul facultar a co
operaçno de todas as iotelligencias nas deli
beraçOes; mas talO bem as decisoes nno pode
rão isentar-se do seu iofluxo bene6co. E' 
ｵｾｴ｡ｶ･ｬ＠ uma bellissima pagina produzida 
pela penna de um brilhnute talento que faz 
honra ao partido con'ervador e ao Brasil, o 
sr. conselheiro José de Alencar. Em SUII 
:nemora vel obra sobre o systema representa
tivo, escreve eise iIlustre publicista, que é 
uma glOria brasileira: (Lé,j 

.. Uma assembléa inteiramente estruoha a 
uma qnestão uova e nuo discutida. Interro
Irado á parte cada um de lIeOd membros, o 
producto dessa operaç!lo deve ser uma grlln
de variedade de opinioes, ｣ｯｲｲ･ｾｰｯｮ､･ｮｴ･ｳ＠ a 
certos e determiuados grupos. 8a de haver 
ahi uma maioria e fracçoes: porventura es tas 
sommadas excederáo de muito áquella; seo
do, portanto, a opiuino geral negativa. 

PropouhElo, porém, ã. aosembléa a questllo . 
I mmediatamen te as impressOes iodi vid uaes 
se produzirão: o germen de idéa, mal des
poutado no espirito de um, pa sará rapida
meote a outro pensameoto que o desenvol
va, e talvez acabe a sua gestaçQo em Dova 
intelligencia. Quuodo se trate, depoio dessa 
assimilaçilo, de apurar o voto geral, o alvi
tre que obtiver o maior numero será sem du
vida a expressão da vontnde uoiversal. 

A minoria terá concorrido tambem para a 
formaçilo dessa soberaoia. Pela re,;Ísteucia, 
eila provocou Od iotelligencias adversas a 
re"girem, de eovolvendo melhor e apurando 
ｳｾ｡ｳ＠ ｩｾ￩ｴｬｯＮ＠ No perscrutar, a opioino contra
ria ｦ･ｲｬｕＭｬｾ･＠ os poptos ,fracos e c.oagiu assim 
o adfersarlo a re\rabtr·se modificando seu 
･ｮｾ｡ｭ･ｮｴｯ＠ lVimitivo." 

4 ｜ｾＮ＠ 1, àl,u 

ｳｯｾｩｾＱ＠ uão seji o' ･ｦｴＧ･ｩｴｾ＠ ､ＺｴＧＺ［ＧｾＸＰｩｭｩ､ＺｊＧ･＠ ｾＺ＠
opulIoes, devem concorrer oa eloboracQo da 
sob,erao,io toda 85 idéa que se agiuio, por 
I\SSIID dizer, no cerebro oacioual. 

Sórneote á tyrannia fique a triste tarefa 
de proserever a razllo, fulmioando a discus
silo, ｱｾ･＠ póde derribai-a; 00 sy tema repre
ｳ･ｮｾ｡ｬｬｶＮｯＬ＠ ｾｮｯ＠ deve a maioria decidir sem 
aU?leUCla, Impedir que fallem as mit:orias 
ｃｉｬｊｾ＠ clamor nno raro se cooverte em ｯｰｩｯｩｮｾ＠
ｾ｡｣ｬｏｵ｡ｬＬ＠ ｰ･ｬｾ＠ cooquista dos e>piritos Ienes, 

e adhesOe' slOceras e filhas da conviccilo . . 

GA.ZETILHA.. 

lUiuistcl·lo.- Xo dia 2i) tio mez ue 
honlem fi IItlOu:c no roi on vi.ldo ｰｾｬ｡＠ o ｾ｡ﾭ
ｾｯ＠ lclegraphlca um lelegramma que noll'-
CI.I' a ler " . o llI!nl,leno 7 de ma rço prdldo, 
ｾＮ＠ 24. ua dP1ll1 Mio, l'nLlo eleilo para orga
IlIsar outrlJ o eXIll, sr. Duque Llc Ca:\ias. 

ｾ＠ 26 a ｮｬｬＧｾｭ｡＠ csl,lçúo 110 ob equioll com 
oull o .Iele!;ramllla pelo qual se sabe ler ido 
ｏｉｾ｡ｬＱｬ＠ ado o 110\0 minislcrio a 2/' I 
gu II1le modo: ' a, {O se-

r: Ouql!O. de ｃ｡ｾｩ｡ｳＭ (prc idenle do 
conselho) ＱＱｉｬｮｬｾｬｲｯ＠ LIa "acrro 

, . r. n II àu de ｃｏｬ｣ｧｬＨｾｉｬＭｃｳｬｲ｡ｮ＠ ciro 
ICI luamcnle da r.lzcnd.,. g c in· 
F ..... hr. ｣ｯｮｳ｣ｬｬｾ･ｩｲｯ＠ I.uiz Anlonio Pereira 

'" co- mannha. 
de {ib con_c.lhCll'o .olllgo Velho Cavalcanli 

tlquel qU('- ju. llça. 
Sr. cllilrlor Jo-ó !lenlo tia C h F' . 

redo _ i'11IlcriO. un a Iguel-

ｾＧＮ＠ ､ｲｰｵｬ｡ｾｬｯ＠ Tho!l1az Josó Coelho dAI. 
ｑＩｾｬ､ＬＱ＠ _ agl'lcullura. e 

ｅｘｏｕｃＱＧ｡ｾＧ￭｜ｯ＠ r . pedillu do ' .-;- OI ｣ｾｯｮ｣ｲＬ＠ llo, a , eu 
cal)'ll I' c,llgu de \ Ignrio tia MJlriz de la 

,I o rev r Jooó E' I' , ... vangll I la FI' 111CO 
. rel'ma a ' ,. " 

30 facl I: pnllClllIO nuo c la va bero 
o ( O. COSlUII\6 do logu l' por , QUo era 

• 
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bem ab(),lIo CJzer jusliça, s. reV01A d._ 
empenhou bem seu ag d '. • c 
dedicaçflo e ｯｬｩ｣ｩｬｵ､ｾＮ＠ r.1 o nlllll lei io, Com 

ｾｯｮＮ･ＬＬｾＢｯ Ｎ ｟＠ Para o IogA r ｶｾ＠ o I 
deml silo do r. padre Pranco r ' . g pe 3 
o r Jo<é F ' OI nomeallo , . .' orllloalo Pereira Maia quo 
CID a 'l'lgnraria do . Miguel ' e er-

FRn..,cl ... ..,uto._ [loi sppullado a 28 
do Illez p I>;IS 'ado o capiltio reCurmado do 
e\lHCllo Anlonio da Terra l'ercl·ra , I 11 r ' , ,onuo-

10 ella 3S devidas bonras fuucbres mill
lal e . 

. ｾｯｪ･＠ quo lanlo e (.,!la em poder pessoal. 
Juloamos nll! dar (JubllcldJde ao ｾ･ｧｵｩｵｴｯ＠
lr,ec ho Ｏｬｵ｢ｬｾｲ｡ｬｦｯ＠ ｾ｡＠ aç.ão, afim de que 
ｯＬｾ＠ ,ho me? ｉｬｮｰ｡ｲ｣ｬ｡･ｾ＠ avaliem o po o de 
lao ar glllções . O ileseJo ardente dtl ｯ｢ｴ･ｾ･ｬｬｬ＠
o poder é que faz com que o liberaes as im 
se marilre,tern. 

O qua tran crevemos o mo tra c1ara
menle: 

ｾＨ＠ i ó o imperador quem governa. porgunta 
bOJO a Re(o:ma. quem siuão 0110 póde ser 
respllnsabill ado (lor sous concidadão ? 

fio pondo o r. Za aria : 
ｾＨ＠ Em O1otoria de coofusJo do podor. e. ocu

e( IIvo e modorador, ou do prellonderancia 
« ､ｾ＠ le . ｯ｢ｾｯ＠ o e ceulivo, ua dou trpo: a 
(( blslol'la nao o apre cnta llIai caracteri li-

e« COSo 
Ｈｾ＠ Ua o Iyp.o de Guilherme de Oraoge, mi

«( nl Iro de I me mo. especialmenlo no ne
I( gocitJs e Irangeiros. Este typo lHe UPllõo 
" graodo saber DO rei. e me quinllds prllpor. 
«( çõe no mini tros. 

« O outro Iyo á o de Jorge 111: e te nfio era 
«( mini tro de i ma mo; fazia consi tir na 03-
U marillJa lodo o ystema do eu goveroo. 

(( Quer um quer oulro ca o é ymploma de 
grave pertubação. 

onde está nada d' 1810 elltre 71ÓS ｾ＠

. . 
<t Cicero podia admirar Cesar sem ler de 

« que or ·lhe gralo. 
«( Ao invcrso nós os brasileiros temos mo· 

u tivos de sobra para sermos gratos ao chefe 
I( do Estado. 

I( i a gratidão é dovida ｾ＠ um mooarcua,que 
«( no1o do cança um momonlo. que esforça- e 
I( constanlemente por alteoder a tudo quaoto 
e( inlore a o paiz. e om cujo coraÇno pulsa o 
«( amor da palria Dlai do quo ou do cidadão, 
U ol"'um. não se póde pôr em duvida que o 
I( ｮｾｳｯ＠ monarcha tem todo o direito a gruti
« dão do palz. 

a' Si' no' a' od'ucação politiea fosso mais 
f( completa. i 008 as futas se circum crevo . 
« em ao a sUlllpto proprio dos DOS os doba
u le • o homsm. gu.8 twesse sido ｭｩｲｾｬｓｴｲｯＮ＠ e 
« que sabe por conheCimento _ ｰｲＰＱＡｾｬｯ＠ como 
« procede o chefe do Estado,. nao "ma corro
(( borar a opinião dos quo dizem que no 101-
u perio predo01ina uma polilica po soai.» 

fie pondeu Furlado: 
«( E' de palJYI'as imprudcn.te ｉｲ･ｦ｣ｲＮｩ｡Ｚｾ･＠ ao 

« r. ZJCariai) quo lêm nascldu a OplOJaO do 
« que exi to o governo po ｾｯ｡ｬＮ＠ ou de_ que ,Of 
« ministro ' nãu têm liberdôdo do aeçao. E a 
u imJlrudencia de ministro vai,dl) o, ｾ｢ｾｾｲﾭ
« vientos ou de leae quo autoflSa tdl ｏｐｉ＿ｊ｡ｾＮ＠

'( O uomem que sabe coo ervar uo .dlgnl
« dado, ntio a aorifiea nom carcco sacl'lfieal-p 
u quando mini Iro ou Brasil.. 

Re pondo o marquez do Olinda, lendo pa
lavras que fez sua.: 

«O mini8tro ó o con elbeiro da corôa, o ao 
• mesmo tempo (I procurador immedialo dos 
« inlere e da Ilação. 

« Tem o direilo de resistir ao soberano pa
(( ra servir ao paiz. o que em no so ｳｹｳｬ･ｭＮｾ＠
« se realisa por meio dJS ｯ｢ｳｯｲＢ｡ｾｳ＠ ｾ＠ do dl
« reilo garaotidu \10 cjdodtio do domllllr-so do 
u car"'o dI; minislro do Estado. . 

a Confundir e las idoias, esquocel·a. e 
«( concorrer ra o desmantolamunlo dos 

OpiUlão ('''Clu\I'lne .. 

«( entidade irrespons3vcl, lomaodo-a crlDlI
« no ｾ＠ aos olhos da naçao. 

ﾫｅｬｬｬｲ｣ｴｾｯｴｯＮ＠ li lia no rnullclo souC1'ano 
• constitucIOnal dlOno do maior rrspeilo e do 
« ｭ｡ｬｾ＠ pro{ulldo recollhcCllllcnto de ｵＮｬｉｾ＠ ]Ia' 
«( ｜ＩｾＬ＠ e sem contc!taçãa o Imperador do Bra
I( fll.» 

« Pôr ･ｾ＠ dUvida o lo facto é commollor 
« nogro crlwe do ingralidão ... 

Os Ilhcl'acs .., o podei'. 

E' notal'el o con tante de accordo 110 pro. 
cedllnento dus Ilboraes cum a uas pala-
Iras. 

O liberali,mo do Jlrazlf I e,;ume-se em 
-úoa doutrina e procedl7nclllo contrario. 

O que ｾｧｯｲ､＠ passa-se na camara lempo
ｲ｡ｲｬ Ｌ ｾ＠ demonslro cabalmoole 1I0S a as erção. 

Inguern em pulal' ra IJljgna COO1 ｄｉｾｩｳ＠

Hhemencia pcLI execução de no 5a leis 
eou 'tltu rivuaes do que os dou oradores que 
prcseutelllcnte bradam n,r Irlbuna d;lquella 
cam.ara e li! Dome do ｰｾｲｴｩｴｊｯ＠ liberal ; ao 
011 li -los lflr-se-ha que são I'erdadciros 
I'rotolypos da cou lilllciooalidade. 

ｮ｡ｳｴ｡ ＭｯｯｾＬ＠ porém. 8 minima allencão 
pua a reillidade das cau a , para recouhe
lermos que o seu procedimento é o divorcio 
completo das uorma eoo tilucionaes. 

Clamam o oradores ria oppo icão liberal 
pel.1 obscrlancia da COIIstilulCüv' 'mas o que 
vralicaOl? • , 

Na suas ｡ｰ｡ｩｾｯｮ｡Ｂ｡ｳ＠ discus 6es. Das 
quaes lIelll sernflre gu.trdarn- e as regras 
do cOlllczinh" re peito dev ido a col/egas. 
elles Iran:iflÕem os limites cOlhlilucionaes, 
e trazem ao debate o poder irre I'0n ｡ＬＬｾｉＬ＠

que a cun tiluíção do Estado Vdz Córa de 
toda a di u,.ão. 

Quem km a b-lido aos ultimos debate 
do 1 .. 11110 lemporario do p,lIlamento. lem 
deplvrarlo, U;IO já a inconlcnicocia, mas o 
azedume com que a 0PIlO ição liberal tem 
trUZldo ao debale O monul cha irl eôponsa vel. 

Arcu'açõcs iOJusta!i, apreciaçoes ､｣ｾ｡ｲﾭ

razoad,ls e aggre ,ões se hão levantado 
contra o impel Jllle; e lodas as queixas re
sumem-se lia injusta e escandalQ a parciali
dade com que se ba decrelado o exilio do 
f1lrlido liberaI. 

Quaes, porém, ai vrol'as Jessa injustira 
e des e escandalo? 

O despreso da constituição, a prelerição 
dos são prineipios de gOl erno. o crime 
emfim da corÔl ｣ｯｯｾｩ＠ le em ｮｾｯ＠ elevílr os 
Ilberae, ao poder. 

Eis a inju ｉ ｾ＠ e escandaloso po1rcialhlade! 
CI.\lnll e brada fi ｏｦｬｐｯｾｩｦｩｯ＠ liberal o .. ntra 

o poder pes,oal do I/lonal cha. que consisle 
na SU,I in,lebita iole' Cerencia na pohtic.1 do 
paiz, cre'lnllo II desfazendo ilu.lçOes a eu 
caprirho. 

A opposiç:10 liberal proclama para que a 
corÔJ siga as ｉｮｾｰｩｲ｡･＠ da loolade na
cional. 

E,lamos lodos de acrôrd ,,: 11 corôa não 
､ｾｬ･＠ crear .iluarõe< artifici.,eo;. nem us
teut .. r opilliões ､ｾ＠ cabidJs, antepondo a sua 
l onlade ao \ olo naciuoal. 

Lonu o \'OSSO dever não é apregoar com 
toda ｾ＠ forra ､ｾ＠ robu lo pullllões pr iocipios 
conhecj,los' e ｡｣･ｩｴｯｾＺ＠ o \0,$0 del'er é de
monsliar qlle 01010 nacionnl quer cousa 
Ｈｬｩｶｴｬｲｾ｡＠ dllquella que o 1l10narcha maot6m e 

li lenla. 
Tendel-o a sim rollo? 
Não. 
Dizeis quo o partido liberal devia. eslar 

no poder, e pa ra acc\l;a rdos o poder I rre -
ｰ ｯ ｮｾ｡＠ \el de contra riJr ｾ＠ vonlade ｯｾ｣ｩｯｮ｡ｬＮ＠
cumpria dÇJ?ol' Ira r que e,se partido tem 

Do fórma nenhuma. 
ｾｯ＠ ｲ･ｾｬｉｮ｣ｮ＠ livre, em quo ｶｩｶ｣ｭｯｾＬ＠ dous 

meios (lflocípocs ha do manifeslar-se a voo
tade lIacion,,1. 

ｅＬｴｾｳ＠ lIIeios ão: 
1. ' U 1010 da represenlarão nacional. 
2.' A voz da illlprco a .• 
reulfes vó o votQ d.1 repre cnlacão na-

cional ? -
:10. 

Teode em lO o favor a 10Z predomi
nante da impreosa ? 

TalUbem não. 
. Logo. como ｡ｲｲｯｧｾｩ＠ o direilo de procla
ｭ｡ｲＧｬＧｯｾ＠ :} maioria da nação? 

SI olhamos ｰ｡ｲｾ＠ o paiz, lemos que o 
1010 da repre fnlação nacioo.", já na ca
rnal a temporaria, já 110 senado ustenla a 
opinião coo erladora. 

Na camar" dos dtl(1ulados, o go\erno 
actnal, lepresenlante (Ia siluação conser
I'adola, tom grande milÍoria. no senado, 
esse mesmo governo tem influencia ba l3n
le para fazer IriuOlphar as pro\' idencias 
de publica ulilidJde. 

'ão é só I to. . as] provindas as re -
pecllvas assembléas legi lativas são da 
opinião con ervadora. e no \'asto lerrilorio 
｢ｲ｡ｳｩｬｾｩｲｯＬ＠ Ilo r ｯｮｾ･＠ derramam milhHes 
de as ernbléa ｭｵｮｩ｣ｬｰ｡･ｾＬ＠ por loda n par
le el/as são em pról dd presenle siluarão 
politica. . 

Ｎ ｜ｾｳｩｭ＠ o volo popular, por lodas as fór
ma manile tado, é em lavor do partido 
con 'cnador, quo ｴｾｯ＠ critenosJmeole tem 
ｳｾ｢ｩｴｬｵ＠ zelar os ｧｲ｡ｮ､ｾｳ＠ io\eresses ､ｾ＠ causa 
publica. 

A imprensa ponenlura dará O1olbor 
abono ao partido liberal? 

Não, Je cer to. 
Por IQdo o Imperio a parle mais 100por

lanle e seosata tia imprensa deCende as 
ide las cUlIsenadoras. 

t:nnumercOl se a producções d, impren
sa. e reconhecer-56 ha quaota 'ootagem 
lai em pr61 d,1 siluação conservadora. 

Além disso qual 6 o cabedal da impren
sa adler a? Por lenlura deouncia ella 
fJltas e crimes do gOl'erno ? 

"lio encontrando filctos, declamai e essa 
declam3ção não póde formar opinião, por
que o pOIO brasileiro é sensato, e nas ga
zetas da opposiçito se \ê verba inania pre· 
lereaque mhil. 

SI, pois, a corôa I ê uma situação políli
ca assim muotida, não pWle preteril-a. e 
deL\ar de parte a \ontado nacional formal
mente enuotiatl,1 pelos orgãos constilucio
Odes. para allcrar um estado polilico. só 
porque des,lgl ada JOS Iiber.les, que ali,is 
não têm sabido cOllqui<lar o \uto pO(Jular. 

Dizeis que as apirações o3cionaes sopi
Iam-se no melo do \'oto dos eleitos da na
çiio, e que e'sa maniCeslação, que presen
ciamos desde o apite culminanle do senado 
até a singela muuicilJalidatles. não 6 ge
uuina. e pOltilolo. nada Ilignifiea. 

Ma quem vo ｃｾｚ＠ juiz do pleito, em que 
sois parle ? 

Prelentem ete ou oUo deputados Iibe
raes suslentar qüe são elles inlerpreles fiel$ 
da vootade nacIOnal. porque só elles ｾｯ＠
eleilos du pOIO. 

i t do o me01bros do patlamenl-> lo. 
ram eleitos pelA mO'llIa CÓrmJ. qual rui ts&6 
lali man, que lil'ou os depu lados ｉｩ｢･ｲｾ＠ .. 
puros do elo Ja rorrupçflo ? 

i esse lalisman é o bl io do povo, coo
cio dos sou direitos; si esse talislllan .pro
veitou ao ｩＱｬｵｾｬｷ［＠ Iiberaes. apro,eilaria 
aos eus atlversarios, que \ierilm ao par
lamenlo Irazhlos pelo mesmo priocipjQ-
o I'olo popular. 

Ce se, pois, a infJnlil • leal.OI_ .. 
que. o orador libere ... pr.8oa ............ 
C05 orgilos ｉｾｧｩｬｬｭｯｳ＠ da brulJeIN. 
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pod.r' u •• coa.equend.1 das nossas ill-
lilui ;. o munal cha, consenando o 
ｉｉｾＧｉｉｚ＠ I \RI .lla missão de supremo ill

lpICCor da opinião publica, e de empenha 
•• Imporlanle preceito coo litll ciona \. 

OS IIberacs f"s-em razoa' ai e ron e
quenle nAo arcn;;arialll ao mooarcha pela 
a. IUseucid 110 poder; culpari"m sim a 

fraque:a do ｾ･ｵ＠ parti,'o, retalhado por di -
･ｮｾＨＩ･ｳ＠ ioles:illas, culpariam a ambição dos 

homeus do seu ",esmo lia rtidu, onde todos 
querem a prcrllgatha de chefes. culpa
rilDl a iDeou. isleol'iJ das suas opiniões, 
que, ｾｩｯｬ･ｮｬ｡ｳ＠ no puder e anarchic"s na 
0l'po ição, D lIinguem iospir<lm confian
ça, clllp,lrlam, finalmonle. os seu,; p' 0-
prioll " rOl'. lão falaes ao paiz, o qual por 
i o o leme 8 OS \ê sem pezar algum af.,;;
lado da IDes 111 a administrarão dos negllcios 
publico, 

E', pois, maDifeslo qlle o monarrha CUIII
ｾｲ･＠ um preceilo constitucional e couforma
se COIIII opinião public.1 regnlarmellte OIiI

lIife la da, suslentaudu no poder a opiuião 
con ･ｲｶ｡､ｾｲ｡Ｎ＠

Mas não é i_lo o que agrada aos liberacs: 
a elles ｣ｏｉ｜ｾ･ｭ＠ a sulnersão da aclllal ordem 
de cousas. 

Logo o monal cba deve preterir to!l"s as 
ｲ･ｧｲ｡ｾ＠ do regimeo constituciuua l e chamar 
os liberaes á goveruação do ｅＬｬｾｲｴｯ Ｎ＠

• im não fdlendo é omnipotenle. invade 
lodas as prerogatil'as, cooculca lodos o di
reitos, corrompe lorlas as conscienclas e 
｡ｾＬＬＢｳ｡ｬｬ｡＠ um pOl'O iuteiro I 

Quaes são, porém, as pro"as articuladas 
contra o soberano? 

Vê-las-hemos depois, e as aoaly ore
mos? 

Por ora observaremos s6mente que o 1110-
norctHl brasileiro tem ell\ todos os lempo 
PI'OCUI ado rea1isar nu governo a Ilpinião 
dominante. 

. ｃｏｮｬｊｾｩｓｬ･ｭ＠ os IIOSSOS adl'er arios a olJi
OI.lo.nacloual. por <lctos de \erdadeiro pa
IrrolisOlo o e l"mos cerlo que nem lerão 
exilio, nem seremos nó, que deplo ra remo 
a lua exaltação ás regiões do poder; por
quanto coo isle nosso esforço e a no sa " 10-
ria em ver o Iriunlpho des a opinião. " 

S6 queremo .. par. a nossa pall ia o go
\'eruo da nação. 

Fllopemell. 
(Da Nação. ) 

INEDITORIAES, 

Apontamentos. 

(Continuação do n. 34.) 

.Do alistamento.- No n. 34 tratámos do 
｡ｬｲ ｳ ｴ｡ｭ ･ｾｴｯ＠ que deve-.e fHzer todos os tln
ｮｾｳ＠ DO dIa. ｬＮＧＮ､ｾ＠ Agosto. depois ､ｾ＠ ter SIdo 
ｦｾｬｴｯ＠ o primeIro alistameoto. Agora valllo 
tomar apontallleDt.os sobre o primeiro alista
mento, ｱｵｾ＠ é precl.o nAo confundir com os 
outros. 

A razilo dtl d.ifferença se IIcha nestlla pala
vras. do sr. \ Iscoude do Rio-Brauco: " E' 
precIso preparar a populaç!1o para urna im
portan.te ｭｬｾ､｡ｵｬｬ＠ de regimen. o que se con
segue IIIClulIldo nl.l primeiro sorteio IOUOd 
o,que actunlmente e tno sujeitos 80 ·8n IÇO 
mlhltar. Cowpreheudeudo o primeiro sort la 
as c assea de IH " 30 aUIIO" C I d ", oltlpre len e 
/lS ｮｾｭ･ｲｯｳ｡Ｎ＠ ｈ｣･ｰ｣［｡ｾＸ＠ da lei aetual' de 
maneIra que póde-se dizer nue n .'. d "\ o prImeIro 
adnno a ･ｾ･｣ｬ､ｬｮｏ＠ dll lei oBa !la ootra rull
｡ｮｾ｡＠ mais O que o proces o re .... ulllr d 

alrstamento e sorteio . " "o 
O sr. vilconde ue Muriliba dis e tamb . 

.. !lo se ód .. em . . p. e DO primeiro 6nno ter ｣･ｲｬＮｾ｡＠

de que o all.t"mento das classe" aeja feito 
com perfelçno; nno e abe qu I é o IIUmero 
de IOdlVlduo , qus cl1a p,delll prestar p ra 

Uplnlão (,'aClIIU'JucII8e 

Esta é a raz!lo da differeuça entre o pl'i
melrtl anno da execuçl\O tia lei e os outros 
annos. 

'0 primeiro anDO da execuçilo da lei, 00 
dia 1.' de Agosto f'lr se-h .. o 81ist8IDellto 
que coruprehenderá: . 

Todos os cidadilo. de I!) a 30 annos Incolll
pletos, e que n9.o pertellcerelll ao ･ｾ･ｲ｣ｩｴｯ＠
ou á arruada. 

(Pela legislaçuo aoterior esta v9.o sujeitos 
ao recrutalllento os individuas de 18 a 35 
aODO.; mas a lei nova alterou ･ｾｴ･＠ ponto da 
ｩ､｡､ｾＬ＠ Já q ullnto ao primeiro aono, já q Uo.o
to aos outros ann'Js.) 

Exceptullo-se: 
1.' Os hOlllens casados que vi"em com 

suas mulheres, e que delle. recebem protec
ÇilO; 

2.' O irmao de orphnos. que tiver li seu 
cargo a .nb:;i.tellcia e eductlçao de!les; . 

3.' O 6ilho ｵｮｩｾｯ＠ de lavrador, ou um a 
sua escolba, qUllndo tiver mais de um culti
vando terreDO pruprio, aforado ou arrenda
do; 

4.' Filho nnico de viuva; 
5.' Tutor ou admiuistrador de fazeoda de 

plantaçilo de maio de 6eis escra vos; 
6.' ａ､ｭｩｮｩｾｴｲ｡､ｯｲ＠ de fazenda de criacao 

de mais de seis escra. vos; • 
-;.' Administrador de úlaria de mais de 

seis escravos; 
8.' Os tropeiros, 6cand() isento Ulll em 

Cllda lote de ｳｾｴ･＠ besta., de sorte que se fo
rem 14.6cno iseotos 2, ｾ･＠ forem 21, fiCilo 
isentos 3, e se forem llIeno" de sete nal) iseD
ta; 

9.' Os boiadeiros, ficando i-entos 4 e:n 
carla 100 bois, e se forem 25 fica isento UIlI 
só; 

10.' Os cond uctores de porcos, ficando 
isento 1 elll cada 25. 

11.' Os mestres de offieillas, como loja 
aberta. 

12.' O, pedreiros; 
13.' Os carpinteiros; 
14.' Os canteiros; 
15.' Os pescadores; 
16.' Todos os que exercerem oflicios fa

bris. 
onsERVAçlo. - Para que se dê a isençAo 

aos ｣ｏｬｬｬｰｲｾ｢･ｵ､ｩ､ｯｳ＠ nos ns. 12, 13, 14, 15 e 
16 carece que o individuo exercite seu ofli
cio effectivamente, e tenha bOIll comporta
mento. 

17.' Os baleeiros até!) em cada cocheira 
publica. conforme o numero de seO'es; até 
dois ntlS cocheiras particulares, q ue"ti Vdrem 
mai. ､ｾ＠ duas ｳ･ｧｾｳ［＠

18.' Os marinheiros; 
19.' Os grumetes; 
20.' O. IlIOCOS de navio. 
OBSERVAÇlO: - Mas é preciso que todos 

estes dos ns. 18, 19 e 20 se achem embarca
dos, e 1\9.0 em terra, desempregados desse 
servico . 

. 21:' Os arraes Arraes - é o patrgo de 
hlllte, de embarcaçllo peqnenll) ･ｦｦｾ｣ｴｩ＠ vos de 
barcos de cODduzir llIautilll6utos 00 outros 
generos; 

22.' Tres caixeiros de caBUS cOlllmerciaes 
ｾ｡｣ｩｯｮ｡･ｳ＠ Oll e.trnngeiras. de ｧｲｯｳｾｯ＠ trato, 
Isto é. de casas qlle vendem por atacado. 

23.' Doi3 cueiros oa8 casas commerciaes 
de 2.' ordem, Iluciooaes ou e.tran .... eiros· 

<)A , U ' ". 
.0-<. m CUlelro uus ｃｾｒｉｉｓ＠ ｣ｏｉｄＨｬｊ･ｲ｣ｩ｡･ｾ＠

peqnen8s, IlBcionlles ou estrangeiras ' 
23. Os etudaotes que ｉｉｰｲ･ｳ ･ ｬｬｴ ｬ Ｑｲｾｭ＠ at

testados ､ｾ＠ seus ｰｲ ｯ ｦｾｳｳｯｲ･ｳＬ＠ que ｣ｾｲｴｬｦｩｱｵ･ｬｬｬ＠
o seu aproveitamento e npplicacno' 

26 .' Os e,tl'nnge,ros que ｣ｯｭＧｰｲｾｲ･ｭ＠ tor
ras e nellas se es tllbelecerem, ou viél'em 8 

ｉｬｾ＠ ｣ｵｾｴ｡＠ exercer . qualquer indu.tri.. no 
palz • ＮＧＬｾｲｮｯ＠ ｮ｡ｴｵｲＸＱｾ ｓ ｉｬｕｏ＠ _, querendo. clepois 
de dOIS Ｎｵｯｮｯｳ Ｎ ｾ･＠ resldencla, e ficarão umtos 
do ervlço mIlHar. 

OCS.EltvAÇIO.- Os guardas naciooaes, ar 
este slIllples ｦ｡ｾｴｯ＠ de serem guardas ｮｬｬｾｯﾭ
nltes n9.o e.tno Isentos; é preciso pois q ｾ･＠ te
nholll algullIa outra isrnçno. 

fiECIUO. 

nhenlos mil réis. afim de so perdoa rem um 
ao outro. o ('rimes de injurias impressas 
porque for[lo ambos conrlemnados, por seo
lencas dOIdas pelo dr. juiz de direi/o de ta 
conial'r:" ficando o r. Jo,é Oelfino do;; San
los IJbrrgado a pagar as custas e despesas dos 
processos. E por ser 'erdarlc firmo o JlI'O
:,onle.-De ｬ･ｲｲｯＬｾＢＬ＠ 5 dc J.llleiro de 187(. 
(Eslá uma o lampilha de 208 rs. inulili a
dJ).- Manoel Francisco Pereira Netto.
Como te temunba. José Francisco Pa che 
co.- Como leslemunh". dec laro que vi o 
SI'. Nello receber a qUHnlia de 1 :5008000 
rs .. e ouvi o lIIe mo Sr. Ne/lo afiançar que 
linha enlregue a di/a quanlia no Sr. José 
DeI/iDo do anlos. o qual se obrigava ao pa
gamento das custas e mais de.'pesas dos pro
cessos. - Desterro, 5 de Janeiro de 1874 . 
ａｬ･［ｺ［｡ｮ､ｾ･＠ Augusto Ignacio da Silveira. -
Como ｴ･ｳｴｾＢＬｵｴｬｨｊ＠ Ed. Sal/es. - Como les
lemnnha do que fi ca dilo acima - Bento 
Gonralves Amaro. » 

MOFINA. 

APPELLO. 

(n' oca· e o distincto cavalheirismo do r. 
José Oelfioo, oara (por pltilantropia) puhli
car a con/a da. de (tezas e cu-Ias. cm qUI) 
foi dcspendiJa a quaolia de 1 :5008 réi Qua 
p"ra esse 010 lhe foi enlrrgue pelo Sr. Ma
noel F. P. elto, de parte do Sr. Eslevito 
Manoel Brocardo. 

Não se lhe perliria esta graça, ou aoles, 
guardar- e-blo perpetuo !tlellcio. se o Con
servador nflo tivesse urbi el orbi decaD lado 
6U\ pro!a o aeto cavalheiroso do perdão dado 
ao SI'. E le\'no, sem fallar no ('oneedido por 
esle ao Sr. Jo 'é Oelfioo, oceultando-ú sem 
duvida, por cooveniencia propria. ' 

Au revoir. 

EDITAL. 

o tenenle-co ronel Ana lacio Silveira de 
ouza. cavalheiro da Or,lem de Chrislo e 

da .Imperial Ordem da R OZ.I, jniz de paz 
mal' 10t,ldo da rreguezia de 'os a Se
nhora do Oeslerro, presidente lia junla 
parocbiJI. 

Faz . abar aos qne o pre cllle edital lerem 
que 00 dia 1.' de Ago lo do cor rente anno' 
se deve renllir a jUllla de parochia.para pró: 
｣･ｾｉｰｲ＠ ao ｡ｬｩｾｴｯｭ･ｬｬｴｯ＠ do cidadãos da pOIO
chia para o scn iço do l'"ereiIO e armada. 
naq rOllrlições do aI tigo 9.' § 2.' do re17u
lan'enlo ulJpro'adn pl' lo decreto n.' 588 1 
Ile 27_do FClcreiru fie 1875. dC\'endo e sa 
I'Cnlllao ｾ･＠ celebror lia .arhil'slia da matriz 
em 10 dia conserutÍ\os desde a 9 horas 
,la .monhfl Ú, 3 da larrle: conl'OCo rois todos 
os luteressado a comparecorem ｮ･ｳｾ･＠ lu
g"r, rliaq. e. horas par,1 apresentarem todos 
os esrlal .eclmellto e reclamaçõc a bem de 
･ｾｬｳ＠ llircllos, afim tio '1ue a junla possa bem 

Ol'lenlatla ficar da 10I'd"do, e habilitaria a 
ｦＧｺ･Ｎｾ＠ 'IS Ｎ､ｾ｣ｬ｡ｲｾ･Ｎ＠ tl ｾ｡ｦ＠ a infol mações 
IJleCI3 .1 e c1i1recor o Juizo da jUll la revi
zora, que telll do apUlar C ti ali-tamenlo. 

E para conheeimclllo do todos mando la
vrar o I'fHCnle cdilid. que ｾｉ￡＠ ｡ｦｦｩｾＢ､ｯ＠ Da 
na ＱＧｾｬｬ｡＠ da ｬｉｉ｡ｬｬＧｩｾＬ＠ e publicallo pc 1., im
ｰｲｯｬｬｾ｡Ｚ＠ e quo \'al por mi", fcito o rubricado 
pelo JUIZ tio paz. E cu ｣ｮｾ ｮ＠ A bdon Camen 
senelar io da junta purochial o ｵ｢ｳ｣ｲ･ｶｾ＠
Senen .'\ bdun Co m\lU . 

ｃｩｌｬｾ､･＠ do ｏ･ｾｬ ･ｲｲｯ＠ 1.'de Julho de 1875. 

11 • ilvei I'a. 
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